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TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÚNAS


1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII, “a” e “i” da Lei Federal n° 14.133/2021)

1.1. Contratação de empresa, sob o regime de empreitada por preço global, com medições unitárias, com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos, para execução de serviços de pavimentação em blocos intertravados de concreto nas Ruas José de Assis Andrade e Benedito Luiz Pinto, Bairro Educacional, no Município de Braúnas/MG, a ser custeada com recursos próprios e vinculados;
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	Contratação de empresa, sob o regime de empreitada por preço global, com medições unitárias, com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos, para execução de serviços de pavimentação em blocos intertravados de concreto nas Ruas José de Assis Andrade e Benedito Luiz Pinto, Bairro Educacional, Município de Braúnas/MG
	

R$ 307.682,79
	

R$ 307.682,79



1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como comum;

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo;

1.4. O prazo de vigência da contratação é de doze meses podendo ser prorrogado nos termos do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, sendo o prazo de execução total dos serviços de 2 (dois) meses contados da emissão da primeira Ordem de Serviço.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A necessidade da contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de pavimentação em blocos intertravados de concreto nas Ruas José de Assis Andrade e Benedito Luiz Pinto, no Bairro Educacional do Município de Braúnas/MG, fundamenta-se em múltiplos pilares.
Sob o aspecto técnico e operacional, as vias atualmente possuem revestimento rústico e irregular, sem padronização adequada, apresentando desníveis, geração de poeira em períodos secos e formação de lama e empoçamentos em períodos chuvosos. A complexidade técnica da obra – envolvendo regularização de subleito, execução de drenagem superficial, assentamento de meio-fio e pavimentação em bloco intertravado – exige empresa especializada, com equipamentos e mão de obra qualificados, capacidade que supera a estrutura operacional direta do Município.
A necessidade é também social. As vias contempladas são de grande movimento no Bairro Educacional, atendendo população estimada em aproximadamente 3.000 (três mil) pessoas, que dependem dessas vias para mobilidade urbana, acesso a serviços, comércio local e instituições da região. A precariedade atual compromete a segurança de pedestres e veículos e a qualidade de vida dessa população, especialmente em períodos de chuva.
Por fim, sob o aspecto da eficiência administrativa, a execução integrada da pavimentação e da drenagem superficial é tecnicamente indispensável para garantir a durabilidade do investimento público: a implantação do sistema de drenagem e do meio-fio é condição prévia essencial para a preservação do pavimento em bloco intertravado, evitando desgaste prematuro por infiltração de água no subleito. A formalização deste processo assegura a aplicação eficiente dos recursos próprios e vinculados destinados à obra e o benefício direto à mobilidade urbana do Município de Braúnas.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

A solução planejada consiste na execução de pavimentação em piso intertravado de concreto e drenagem superficial nas Ruas José de Assis Andrade e Benedito Luiz Pinto, no Bairro Educacional do Município de Braúnas/MG, totalizando aproximadamente 2.084,40 m² de área pavimentada.
Tecnicamente, a execução seguirá, de forma geral, a seguinte sequência:
Serviços Preliminares:
Mobilização do canteiro de obras, instalação de placa de obra em chapa galvanizada (3,00 m x 1,50 m) com estrutura de madeira, nos padrões de identidade visual exigidos pela Administração Municipal, e lançamento topográfico dos pontos do projeto, com acompanhamento de topógrafo e emissão de nota de serviços e greide.
Drenagem Superficial:
Execução de sarjetas de concreto usinado moldadas in loco ao longo das vias contempladas, conforme especificações de projeto. O terreno de fundação deverá ser regularizado e apiloado manualmente, com execução de juntas de dilatação a cada 3 metros.
Meio-Fio e Travamentos:
Assentamento de guias (meio-fio) em concreto pré-fabricado, com resistência mínima à compressão conforme especificações de projeto, rejuntadas com argamassa de cimento e areia.
Pavimentação:
Regularização e compactação do subleito. Assentamento do colchão de areia (espessura de 5 cm, areia média ou grossa, limpa, sem pedras e com umidade natural). Assentamento dos blocos de concreto para piso intertravado, com leve caimento em direção aos pontos de captação de águas pluviais. A camada de areia deve ser espalhada e rasada em movimento único de uma régua, nunca no sentido vai-vem. Imediatamente após o assentamento, realizar o rejuntamento com areia fina ou pó de pedra, seguido de compactação final com placa vibratória e varrição final.
Sinalização:
Instalação de placas de sinalização vertical tipo R-19 (velocidade máxima, forma circular Ø500mm, chapa nº 16 reflexiva), incluindo tubo de aço galvanizado com costura NBR 5580 classe leve DN 50mm.
Serviços de Carga e Transporte:
Carga, manobra e descarga dos materiais granulares necessários à execução dos serviços, com caminhão basculante, utilizando pá carregadeira, com transporte ao local da obra.
Considerando o ciclo de vida do objeto, a execução integrada e coordenada das frentes de drenagem superficial e pavimentação visa garantir a máxima durabilidade do pavimento em bloco intertravado, evitando degradação precoce por falta de escoamento das águas pluviais. Este modelo minimiza a necessidade de manutenções corretivas no curto e médio prazo, otimizando a aplicação dos recursos públicos. Os blocos intertravados, por sua natureza permeável nas juntas, também contribuem para a infiltração parcial das águas pluviais no solo, reduzindo o escoamento superficial em comparação a pavimentos totalmente impermeáveis.
Observação: os serviços de terraplenagem (corte e aterro), quando necessários, são de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Braúnas, conforme ressalva expressa constante do Memorial Descritivo, não integrando o objeto desta contratação.

4.1 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Qualificação e Regularidade Legal: A licitante deverá atuar no ramo de engenharia civil, devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, cumprindo integralmente a legislação vigente. A empresa deverá comprovar regularidade fiscal perante os entes municipal, estadual e federal, incluindo o cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias durante toda a execução do contrato.
4.2. Capacidade Técnica Operacional e Profissional:
1. Será exigida a comprovação de capacidade técnica e operacional mediante atestados que comprovem a execução anterior de obras de natureza e volume compatíveis com o objeto, especificamente em pavimentação em piso intertravado e serviços correlatos de drenagem superficial e meio-fio.
1. A empresa deverá indicar profissionais qualificados e devidamente registrados no CREA, com emissão obrigatória de ART em conformidade com as Leis nº 5.194/1966 e nº 6.496/1977.
1. Deverá ser designado Engenheiro Civil responsável pela obra, com presença mínima de 44 horas mensais no local dos serviços, e Encarregado Geral de Obras, com presença mínima de 88 horas mensais, conforme previsto na composição de administração local do orçamento.
4.3. Qualidade dos Materiais e Rigor na Execução:
1. Os blocos de concreto para pavimentação intertravada deverão ser pré-moldados e atender às especificações da ABNT NBR 9781, com resistência adequada ao tráfego previsto.
1. O concreto a ser utilizado nas sarjetas e meios-fios deverá observar a resistência mínima estabelecida em projeto e no memorial descritivo.
1. A areia de assentamento dos blocos deverá ser do tipo média ou grossa, limpa, sem pedras e com umidade natural, não podendo estar encharcada no momento do assentamento.
1. Todos os materiais deverão ser aprovados previamente pela fiscalização municipal, mediante apresentação de amostras ou certificados de conformidade.
4.4. Logística, Segurança e Canteiro de Obras:
1. A contratada deverá fornecer todos os equipamentos e ferramentais necessários à correta execução dos serviços, incluindo compactadores, placas vibratórias e caminhão basculante.
1. Deverá ser instalada placa de obra em chapa galvanizada (3,00 m x 1,50 m) com estrutura de madeira, nos padrões de identidade visual exigidos pela Administração Municipal.
1. A contratada assumirá integralmente a responsabilidade por sinalização provisória e segurança nas frentes de trabalho, conforme o Código de Trânsito Brasileiro, sem ônus adicional ao Município.
1. Deverão ser instaladas placas de sinalização vertical tipo R-19 (velocidade máxima), distribuídas ao longo das vias contempladas.
4.5. Gestão Operacional e Prazos:
1. O prazo máximo para a conclusão total dos serviços é de 2 (dois) meses, contados da data da emissão da Ordem de Serviço, conforme cronograma físico-financeiro aprovado.
1. A contratada deverá enviar, mensalmente, à Prefeitura Municipal de Braúnas, registro fotográfico das obras e serviços em andamento.
1. Todos os serviços serão executados em estrita conformidade com os projetos técnicos aprovados, memorial descritivo, memória de cálculo e planilha orçamentária integrantes do processo, não podendo sofrer alterações sem prévia anuência da Administração.
4.6. Sustentabilidade e Meio Ambiente: A execução deverá observar a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010) e a Resolução CONAMA nº 307/2002, garantindo a destinação adequada dos resíduos da construção civil e a manutenção da limpeza das frentes de trabalho. Os serviços de terraplenagem, corte e aterro, quando necessários, são de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Braúnas, conforme ressalva expressa constante do Memorial Descritivo.
4.7. Garantias e Vedações:
1. Será exigida garantia contratual nos percentuais e prazos previstos na Lei Federal nº 14.133/2021 e no edital.
1. O atestado de execução da obra, para fins de acervo técnico, somente será fornecido após a lavratura do Termo de Recebimento Definitivo.
1. Toda obra ou serviço subempreitado deverá ter ART em separado, tendo como contratante a empresa contratada, com entrega de cópia à Prefeitura para fins de arquivo.

4.2. Sustentabilidade

É fundamental considerar que a execução das obras de pavimentação e drenagem superficial nas Ruas José de Assis Andrade e Benedito Luiz Pinto não se configura como causa de novos impactos ambientais negativos de longo prazo. Pelo contrário, a implantação da pavimentação em bloco intertravado e do sistema de drenagem superficial representa solução para mitigar impactos já existentes decorrentes da precariedade da infraestrutura viária local.
Atualmente, a ausência de pavimentação e de drenagem adequada resulta em geração de poeira em períodos secos e formação de lama e empoçamentos em períodos chuvosos, fatores que afetam a qualidade ambiental e a saúde da população do entorno.
Para a gestão dos impactos inerentes à fase de execução, a empresa contratada deverá observar as seguintes obrigações:
1. Cumprimento integral da Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) e da Resolução CONAMA nº 307/2002, com elaboração de Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, garantindo a destinação adequada de entulhos e sobras de materiais a locais licenciados.
1. Adoção de medidas de controle de poeira e ruído durante a movimentação de terra e a compactação, incluindo, quando necessário, a aspersão de água nas frentes de trabalho.
1. Remoção periódica de entulhos e detritos acumulados nos locais de obra, mantendo as frentes de trabalho organizadas e seguras.
A solução técnica adotada – drenagem superficial e pavimentação integradas – atua como agente de melhoria ambiental urbana: a sarjeta e o meio-fio controlarão a velocidade das águas pluviais, eliminando pontos de empoçamento; enquanto a pavimentação em bloco intertravado, ao selar e estabilizar o leito das vias, previne a geração de poeira e o carreamento de sedimentos. Adicionalmente, o bloco intertravado, por sua natureza permeável nas juntas, contribui para a infiltração de parte das águas pluviais no solo, reduzindo o escoamento superficial em comparação a pavimentos impermeáveis.
5. EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de entrega do objeto

5.1. A execução se dará mediante Ordem de Serviço emitida pelo Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Braúnas, devendo a Contratada providenciar o início da execução no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento, sem nenhum custo para o Contratante. Todas as despesas provenientes da execução (transporte, carga, mão de obra, equipamentos e quaisquer outros) são de responsabilidade exclusiva da Contratada.
5.2. A prestação dos serviços deverá ser realizada de acordo com o cronograma físico-financeiro aprovado, respeitando o prazo total de execução de 2 (dois) meses para a entrega definitiva do objeto, contados da emissão da primeira Ordem de Serviço.
5.3. A Contratada deverá apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução junto ao CREA-MG e a comprovação do Cadastro Nacional de Obras (CNO) no ato da assinatura do contrato.
5.4. Os serviços deverão ser executados conforme a melhor técnica, obedecendo rigorosamente às normas da ABNT aplicáveis, em especial a NBR 9781, bem como as instruções, especificações e detalhes fornecidos pelos projetos técnicos e pelo Memorial Descritivo.
5.5. A execução dos serviços deverá observar obrigatoriamente a seguinte sequência técnica: (i) instalação de placa de obra e lançamento topográfico; (ii) execução da drenagem superficial (sarjetas moldadas in loco); (iii) assentamento de meio-fio e travamentos; (iv) regularização e compactação de subleito; (v) assentamento do colchão de areia e dos blocos intertravados; (vi) rejuntamento e compactação com placa vibratória; (vii) instalação de placas de sinalização vertical; (viii) limpeza geral e entrega do objeto.
5.6. A Contratada responsabiliza-se integralmente por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com o pessoal de sua contratação, necessários à execução do objeto, inclusive encargos trabalhistas, previdenciários e quaisquer outros decorrentes da prestação dos serviços.
5.7. É obrigação da Contratada reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de falhas na execução ou na qualidade dos materiais empregados.
5.8. A Contratada deverá manter à frente dos trabalhos equipe técnica qualificada, liderada por Engenheiro Civil com plenos poderes para representá-la perante a Fiscalização Municipal e resolver prontamente problemas referentes aos serviços em execução. O responsável técnico deverá estar presente na obra por no mínimo 44 horas mensais. O Encarregado Geral de Obras deverá estar presente por no mínimo 88 horas mensais.
5.9. A Contratada deverá garantir o livre acesso da equipe de fiscalização do Município a todas as frentes de serviço, facilitando a inspeção visual, a realização de medidas geométricas e a coleta de materiais para testes laboratoriais.
5.10. Todo material proveniente de escavações ou entulhos que não for reaproveitado na obra (bota-fora) deverá ser transportado e destinado a local devidamente licenciado pelo órgão ambiental competente. A Contratada deverá apresentar comprovantes de destinação final sempre que solicitado pela fiscalização.
5.11. A Contratada deverá implantar e manter, sem ônus adicional para o Município, toda a sinalização provisória de segurança (cones, placas e barreiras) e o plano de desvio de tráfego, garantindo a segurança de pedestres e veículos e o cumprimento integral do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e da NR-18.
5.12. Após a conclusão das obras e antes do recebimento definitivo, a Contratada deverá realizar a limpeza geral de todas as frentes de trabalho e das vias, garantindo a total remoção de resíduos, entulhos e vestígios de materiais de obra.

6. GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização Técnica 

6.6. Sanar dúvidas ou divergências técnicas relacionadas à execução do objeto; 

6.7. Registrar, em relatório de vistoria técnica ou em documento pertinente, as ocorrências relevantes e respectivas sugestões de regularização, comunicando-as ao gestor do contrato; 

6.8. Adotar medidas preventivas de controle de contratos, manifestando se quanto à necessidade de suspensão da entrega de bens, da prestação de serviços ou da execução de obras; 

6.9. Conferir e atestar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras; 

6.10. Avaliar os serviços executados; 

6.11. Zelar pela observância das normas técnicas e legais, especificações e métodos de execução exigíveis para o perfeito cumprimento do objeto; 

6.12. Emitir pareceres técnicos em pedidos de alterações contratuais; 

6.13. Solicitar a realização de testes, exames e ensaios necessários para realizar controle de qualidade da execução do objeto; 

6.14. Receber provisoriamente o objeto, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico, nos termos do artigo 140 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

6.15. Propor a aplicação de penalidades à contratada; 

 Fiscalização Administrativa

6.16. O fiscal administrativo do contrato auxiliará o gestor no acompanhamento e fiscalização quanto aos aspectos administrativos, em especial: 

 6.16.1. Sanar dúvidas ou divergências administrativas relacionadas à execução do objeto; 

6.16.2. Realizar tarefas de controle de prazos, de acompanhamento de empenhos, pagamentos, garantias e glosas, de formalização de apostilamentos e de termos aditivos; 

6.16.3. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, inclusive, mediante eventual solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes; 

6.16.4. Registrar, em documento pertinente, as ocorrências relevantes, comunicando-as ao gestor do contrato com propostas de regularização; 

6.16.5. Adotar medidas preventivas de controle de contratos, manifestando se quanto à necessidade de suspensão da entrega de bens, da realização de serviços ou da execução de obras; 

6.16.6. Receber o objeto provisoriamente, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo, nos termos do artigo 140 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

6.16.7. Propor a aplicação de penalidades à contratada; 

6.16.8. Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e previdenciária, nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra; 

6.16.9. Auxiliar o gestor do contrato no desempenho da atribuição de que trata o subitem;

Gestor do Contrato

6.17. O gestor do contrato acompanhará, com auxílio dos fiscais técnicos, administrativos e setoriais, todas as etapas da execução contratual como analisar pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro e propostas de alteração contratual; 

6.18. Receber definitivamente o objeto, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, nos termos do artigo 140 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

6.19. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou prestação de serviço; 

6.20. Garantir a inserção e manutenção dos dados referentes ao contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas; 

6.21. Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3ºdo artigo 174 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 

6.22. Adotar as providências necessárias para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, de que trata o artigo 158 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

6.23. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial. 


[bookmark: _Hlk155271358]7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO
Recebimento
A liquidação da despesa referente às medições somente será procedida mediante a apresentação pela Contratada da seguinte documentação:
1. Anotação de Responsabilidade Técnica – ART de execução do contrato perante o CREA;
1. Boletim de Medição, devidamente assinado pelo Responsável Técnico da Contratada e atestado pelo Fiscal Técnico do Contrato;
1. Relatório fotográfico dos serviços executados no período, com indicação de data e localização;
1. Comprovantes de recolhimento de encargos previdenciários (INSS e FGTS) relativos ao período.
7.2. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização, sem ônus para a Contratante.
7.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação e aceitação da Nota Fiscal/Fatura pelo Setor responsável, transcorrido o prazo para tramitação no Departamento de Contabilidade do Município.
7.4. O preço será fixo e irreajustável, salvo nas condições previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.
7.5. O Município reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços estiverem em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe tenha sido imposta, sem que isso gere direito à alteração dos preços ou compensação financeira.
7.7. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas à execução dos serviços.
7.8. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo (art. 140, I, "a", da Lei nº 14.133/2021).
7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após verificação da qualidade e quantidade dos serviços e consequente aceitação mediante Termo Detalhado.
7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
7.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.12. Por determinação do Tribunal de Contas da União – TCU:
1. O BDI deve conter apenas gastos classificados contabilmente como despesas indiretas: Administração Central, ISS, PIS, COFINS, despesas financeiras e seguros/imprevistos;
1. Os custos relativos à Administração Local devem ser cotados em item específico da Planilha de Serviços e Preços;
1. Os tributos IRPJ e CSLL não devem integrar o cálculo do BDI, nem tampouco a planilha de custo direto;
1. O BDI máximo a ser adotado será de acordo com o Acórdão nº 2622/2013 – TCU. O BDI adotado no orçamento de referência é de 21,22% (sem desoneração – CPRB = 0%).

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio de procedimento licitatório, Concorrência Eletrônica, adotando-se o critério de julgamento por Menor Preço Global, sob o regime de execução de empreitada por preço global com medições unitárias, em estrita observância à Lei Federal nº 14.133/2021.

Exigência de Habilitação 

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação mediante consulta a cadastros informativos oficiais:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

8.3. Os documentos previstos neste  Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.3.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, na plataforma indicada no edital.

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, cópia autenticada por Cartório competente ainda por publicação em órgão da imprensa oficial, com prazo de validade absolutamente em dia.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.6.  Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à habilitação:

8.6.1. Habilitação Jurídica

8.6.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.6.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

[bookmark: _Hlk164072311]8.6.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8.6.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

8.6.1.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC.
8.6.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

8.6.1.7.  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro empresarial devidamente registrado. Em se tratando de sociedade por ações, o estatuto social deverá vir acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores.

8.6.2. Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista

8.6.2.1.  CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da Fazenda.

8.6.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;

8.6.2.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante fornecimento de Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, e Seguridade Social.

8.6.2.4. Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual e Municipal;

8.6.2.5. FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal.

8.6.2.6.  CNDT - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, disponível no Portal do Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidao).

[bookmark: _Hlk164072356]8.6.2.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

[bookmark: _Hlk164072376]8.6.3. Qualificação Técnica-Profissional

8.6.3.1. Prova de inscrição ou registro de Pessoa Jurídica e dos Responsáveis Técnicos, junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU);
8.6.3.2. Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para a entrega da proposta, profissional(is) de nível superior, ENGENHEIRO CIVIL OU ARQUITETO reconhecido(s) pelo CREA/CAU, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no CREA/CAU da região onde os serviços foram executados, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedidas       por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado para pessoa jurídica de direito público ou privado, serviços idênticos ou similares ao objeto da licitação.
8.6.3.2.1. A designação de um profissional de engenharia ou arquiteto responsável pela execução dos serviços é essencial para garantir a qualidade técnica das atividades realizadas. Este profissional será capaz de supervisionar e garantir que todas as etapas do projeto sejam executadas de acordo com os padrões de qualidade estabelecidos.
8.6.3.2.2. comprovação de que o Responsável Técnico pertence ao quadro permanente ao qual se refere esta alínea, deverá ser efetuada através da apresentação da CTPS ou Contrato de Prestação de Serviços.
8.6.3.2.3. No caso do Responsável Técnico ser sócio da empresa, a comprovação deverá se dar através da apresentação do Contrato Social da empresa, juntamente com registro no Conselho Regional competente, indicando ser o sócio o Responsável Técnico da Licitante.
8.6.4. Qualificação Técnico-Operacional
8.6.4.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e prazos com o objeto da licitação através da apresentação de certidões ou atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado que comprove(m) que a licitante tenha executado para órgão ou entidade da administração pública ou privada, indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, comprovando que a licitante tenha executado serviços idênticos ou similares ao objeto da licitação.
8.6.5.  Visita Técnica
8.6.5.1. Atestado de Visita Técnica emitido pela Secretaria Municipal Obras, Transportes e Serviços Públicos, firmado pelo servidor municipal, comprovando que a licitante visitou os locais de realização dos serviços, a fim de familiarizar-se com as condições de trabalho existentes, para que não sejam apresentadas reclamações decorrentes de condições desfavoráveis ou ocorrências que poderiam ter sido previstas pelo licitante, e ainda, apresentar Declaração de que teve conhecimento do local onde será realizado as obras ou Declaração de Conhecimento do Local a ser Realizado a Obra. 
8.6.5.1.1. VISITA TÉCNICA a visita técnica NÃO é obrigatória, e para que seja realizada, os interessados deverão manifestar-se mediante agendamento prévio com antecedência mínima de 24 horas antes em cujo horário, os licitantes deverão comparecer á Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Braúnas-MG, situada situado na Rua São Bento nº 401, Centro, Braúnas, Minas Gerais, no setor de licitações.
8.6.5.1.2. O ATESTADO DE VISITA será fornecido pelo servidor público do município de Braúnas que acompanhou a visita. 
8.6.5.1.3.  A visita deve ser realizada por representante legal designado pela empresa. 
8.6.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.

8.6.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

8.6.7.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.6.7.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
[bookmark: _Ref114670319]
8.6.8. Na análise dos documentos de habilitação, a  agente de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eﬁcácia para fins de habilitação e classificação.

[bookmark: _Ref114665528]8.6.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

12.12. Os documentos remetidos por meio da plataforma de licitação utilizada poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Agente de Contratação.

8.6.10. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à Divisão de Licitação do Município de Braúnas, situado na Rua São Bento, 401, Centro - Braúnas-MG – CEP 35.189-000.

8.6.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.


8.6.12. Qualificação Econômico-Financeira

8.6.12.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor judicial do foro da pessoa jurídica, expedido nos últimos 60 (sessenta) dias OU Certidão Positiva de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, acompanhada do documento abaixo:
Nota: Nos casos de participação de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser apresentado juntamente com a Certidão Positiva de Recuperação Judicial ou Extrajudicial exigida no item anterior, ATESTADO, emitido pelo juízo em que tramita o procedimento da recuperação judicial ou extrajudicial, certificando que a empresa está apta econômica e financeiramente a suportar o cumprimento de um futuro contrato com a Administração, levando em consideração o objeto a ser licitado, ou documento que comprove que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial, na forma do art. 58 da Lei n.º 11.101/2005.
8.6.13 Declarações

8.6.13.1. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação;

8.6.13.2.  Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz.

8.6.13.3.  O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1. São obrigações do Contratante:

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

9.1.2. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

9.1.4. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência;

9.1.5. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
9.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento;

9.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

9.1.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

9.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de referência e em seus anexos, principalmente ao que consta as condições de entrega do objeto, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.2.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo contratante, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.2.6. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.2.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.2.8. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.2.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.2.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na dispensa de licitação;

9.2.11. Conduzir as entregas com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos.

9.2.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante.

9.2.13. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto.

9.2.13. Responsabilizar-se pelo fornecimento e dos itens nos locais determinados pelas Secretarias demandantes; 

9.2.14. O transporte e quaisquer outras despesas decorrentes, será de responsabilidade exclusiva da empresa contratada.

10. DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO
10.1. A Contratada deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de Equipamento de Proteção Individual – EPI, tornando obrigatório seu uso e orientando quanto à forma correta de utilização.
10.2. O EPI fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter a identificação da Contratada.
10.3. A Contratada não se eximirá da total responsabilidade quanto à observância das normas trabalhistas e previdenciárias, nem quanto à segurança individual e coletiva de seus trabalhadores.
10.4. Deverão ser observadas todas as condições de higiene e segurança necessárias à preservação da integridade física dos empregados, ao patrimônio do Município de Braúnas e de terceiros.
10.5. Para segurança de todos que utilizam e que trabalham nas frentes de serviço, é obrigatória a sinalização das vias durante as operações de obra, com a utilização de:
1. Placas de sinalização com os dizeres: 'OBRAS A 100m' e 'HOMENS TRABALHANDO';
1. Cones plásticos reflexivos coloridos – mínimo de 10 (dez) unidades, com altura de 75 cm;
1. Iluminação noturna, quando necessário, para garantia da segurança do tráfego.
10.6. O Município de Braúnas estará autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso de descumprimento das exigências de segurança. Eventuais paralisações por este motivo não serão caracterizadas como justificativa por atrasos nas obras.

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O preço estimado para a execução das obras foi apurado em conformidade com as diretrizes da Instrução Normativa SEGES nº 65/2021, utilizando-se como referência o Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, com data base de março de 2026 para o Estado de Minas Gerais (sem desoneração), nos termos do § 2º do art. 23 da Lei nº 14.133/2021.

O valor total estimado para a contratação é de R$ 307.682,79 (trezentos e sete mil, seiscentos e oitenta e dois reais e setenta e nove centavos), com BDI de 21,22% calculado sem desoneração da folha de pagamento (CPRB = 0%), conforme declaração do Responsável Técnico e Quadro de Composição do BDI integrante do processo. O cronograma físico-financeiro prevê a execução integral dos serviços em 2 (dois) meses.

Os recursos financeiros para a execução desta contratação são oriundos de recursos próprios e de recursos vinculados do Município de Braúnas, previstos na Lei Orçamentária Anual de 2026.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A disponibilidade orçamentária para a presente contratação se encontra alocada nas seguintes fichas:
020701 15 451 0039 1029 4.4.90.51.00 1.710 FICHA 382
020701 15 452 0039 1008 4.4.90.51.00 1.500 FICHA 385

RESPONSÁVEIS
Gestor do Contrato: Cristiana Aparecida Soares
Fiscal Técnico do Contrato: Caren Carvalho Lage 
Fiscal Administrativo do Contrato: Railany Dias Azevedo

Braúnas, 09 de junho de 2026.




Cristiana Aparecida Soares 
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos;
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